
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE – SESA 

 

 
 

      

NOTA TÉCNICA Nº24/2026/ RCPD/NEAE/GEPORAS/SSAS/SESA 

ORIENTAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, REFORMA E AMPLIAÇÃO COM 

RECURSOS DO PLANO RIO DOCE 

 

I. DO OBJETO 

Estabelecer as diretrizes técnicas e operacionais para aquisição de equipamentos, reforma e ampliação para os 

componentes da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência – Centro Especializado em Reabilitação e Serviço 

Especializado em Reabilitação Intelectual e TEA – com recurso do Plano Rio Doce. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As diretrizes técnicas e operacionais para a aquisição de equipamentos para o CER e SERDIA estão fundamentadas 

nos seguintes dispositivos normativos: 

 Portaria nº 793/2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS;  

 Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência – Portaria SAS/MS Nº 1523/2026;  

 Portaria 159-R/2022, que institui a Política Estadual de Cofinanciamento dos SERDIA; 

 Instrutivo de Reabilitação Física, Intelectual, Auditiva e Visual do Ministério da Saúde versão 2020; 

 Nota técnica Nº 2/2026-CGSPD/DAET/SAES/MS que apresenta informações quanto aos critérios para 

obtenção de incentivo financeiro de custeio para o Componente da Atenção Especializada Ambulatorial da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência - RCPD no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 Nota técnica Nº 27/2022 GEPORAS/SSAS/SESA, que traz orientações para o funcionamento dos SERDIA 

no Espírito Santo. 

III. DOS REQUISITOS PARA AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, REFORMA E AMPLIAÇÃO 

PARA CER E SERDIA 

1) Estar habilitado ou ter formalizado interesse em habilitação como Centro Especializado em Reabilitação 

(CER) ou Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual e Autismo (SERDIA). No caso 

do SERDIA, o município deverá manifestar formalmente seu interesse por meio de Termo de Adesão 

devidamente assinado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, conforme modelo constante no Anexo IV da 

Nota Técnica SESA nº 27/2022. Para o CER, o pleito de habilitação deverá estar devidamente previsto na 

planilha do Plano de Ação da Rede, com pactuação na CIR e CIB. 

2) Seguir os protocolos, fluxos e normativas publicados pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado 

da Saúde (SESA), quanto ao funcionamento dos CER e SERDIA; 

3) Manutenção da equipe mínima e do cadastro atualizado no CNES, conforme estabelecido na Portaria nº 

1.526/2023 e nas Notas Técnicas nº 02/2025 e nº 03/2025 para os CER, bem como na Portaria nº 159-R/2022 

e na Nota Técnica SESA nº 27/2022 para os SERDIA. 
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4) Cumprimento das metas quantitativas e qualitativas estabelecidas nos protocolos dos CER e SERDIA, na 

Portaria nº 1.526/2023 e nas Notas Técnicas nº 02/2025 e nº 03/2025, no que se refere aos CER, bem como na 

Portaria nº 159-R/2022 e na Nota Técnica SESA nº 27/2022, para os SERDIA. 

5) Garantia do acesso ao CER e SERDIA exclusivamente por meio de encaminhamento regulado da Atenção 

Primária à Saúde (APS), assegurando a organização dos fluxos assistenciais e o direcionamento adequado dos 

usuários conforme suas necessidades de saúde e a capacidade instalada da rede, promovendo maior equidade, 

transparência e eficiência na utilização dos recursos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6) Ter a estrutura mínima conforme estabelecido na Portaria nº 1.526/2023 e nas Notas Técnicas nº 02/2026 e 

nº 03/2025 para os CER, bem como na Portaria nº 159-R/2022 e na Nota Técnica SESA nº 27/2022 para os 

SERDIA. 

7) Manter o registro da produção, por meio de prontuário eletrônico, de forma regular e mensal nas bases 

nacionais e oficiais do SUS (Sistema SIA/SUS), nas modalidades para as quais o serviço de reabilitação foi 

habilitado. Observar a produtividade mínima estabelecida na Portaria nº 1.526/2023 e nas Notas Técnicas nº 

02/2026 e nº 03/2025, no que se refere aos CER, bem como na Portaria nº 159-R/2022 e na Nota Técnica 

SESA nº 27/2022, para os SERDIA. 

8) A atuação integrada da equipe deverá incluir reuniões periódicas para discussão de casos, elaboração e 

acompanhamento do Projeto Terapêutico Singular (PTS) e registro sistemático das ações em prontuário único 

ou sistema eletrônico equivalente, bem como sistemas de informações do SUS, tais como Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS). 

9) Os atendimentos ofertados no CER deverão ocorrer de forma articulada e compartilhada com os demais 

pontos de atenção da Rede de Atenção à Saúde (RAS), por meio do Projeto Terapêutico Singular (PTS), 

elaborado de forma compartilhada entre a equipe multiprofissional, o usuário e sua família, quando couber, 

com base na avaliação biopsicossocial. Além disso, os atendimentos deverão ocorrer de forma conjunta e 

coordenada com os setores locais da proteção social, educação, esporte, cultura, entre outros, para 

fortalecimento da autonomia, independência, inclusão e participação social das pessoas com deficiência, 

conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD) 

IV. DA EQUIPE MÍNIMA 

Para que os CER e SERDIA sejam contemplados com equipamentos, reforma e ampliação proveniente dos 

recursos do Plano Rio Doce, é necessário a manutenção na equipe mínima e o cadastro atualizado no CNES, 

conforme documentos e normativas vigentes. 

Tipo de CER Categoria profissional Carga horária exigida 

 

 

 

 

 

 

CER II – reabilitação 

física e intelectual 

Fisioterapeuta 90h  

Terapeuta Ocupacional 60h  

Fonoaudiólogo 80h  

Responsável técnico 40h  

Psicólogo 90  

Pedagogo 40h 

Assistente social 30h  

Enfermeiro 20h  
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Eletivo* 20h 

Médico ORL - 

Médico Oftalmo - 

Médico Fisiatra ou 

Ortopedista 

20h 

Médico Neurologista ou 

Psiquiatra 

20h 

 

 

 

 

 

 

 

CER III – reabilitação 

física, intelectual e 

auditiva 

Fisioterapeuta 120h 

Terapeuta Ocupacional 90h 

Fonoaudiólogo 140h 

Responsável técnico 40h 

Psicólogo 120 

Pedagogo 60h 

Assistente social 60h 

Enfermeiro 40h 

Eletivo  40h 

Médico ORL 20h 

Médico Oftalmo - 

Médico Fisiatra ou 

Ortopedista 

20h 

Médico Neurologista ou 

Psiquiatra 

20h 

 

 

 

CER IV – reabilitação 

física, intelectual, 

auditiva e visual 

Fisioterapeuta 210h 

Terapeuta Ocupacional 120h 

Fonoaudiólogo 210h 

Responsável técnico 40h 

Psicólogo 210 

Pedagogo 80h 

Assistente social 120h 

Enfermeiro 40h 

Eletivo* 80h 

Médico ORL 20h 

Médico Oftalmo 20h 

Médico Fisiatra ou 

Ortopedista 

20h 

Médico Neurologista ou 

Psiquiatra 

20h 

Portaria MS 1526/2023. NOTA TÉCNICA Nº 2/2026-CGSPD/DAET/SAES/MS 

*Eletivo- Arteterapeuta, Massoterapeuta, Musicoterapeuta, Ortoptista, Protético ocular, Psicomotricista, Psicopedagogo, Técnico de 

Enfermagem, Técnico em Orientação e Mobilidade, Sanitarista, Farmacêutico, Neuropsicólogo, Engenheiro Biomédico, Técnico em 

órteses e próteses, Médico - Geriatra, Pediatra, Família e Comunidade e/ou Clínico Geral 
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Tipo de SERDIA Categoria profissional Carga horária exigida 

 

 

 

 

SERDIA TIPO I 

Fisioterapeuta e/ou 

Terapeuta Ocupacional 

15h  

Assistente Social 15h  

Fonoaudiólogo 15h  

Psicólogo 15h  

Médico Clínico, Pediatra, 

Neurologista ou Psiquiatra 

4h 

 

 

 

SERDIA TIPO II 

Fisioterapeuta e/ou 

Terapeuta Ocupacional 

30h  

Assistente Social 30h  

Fonoaudiólogo 30h  

Psicólogo 30h  

Médico Clínico, Pediatra, 

Neurologista ou Psiquiatra 

8h 

 

 

 

SERDIA TIPO III 

Fisioterapeuta e/ou 

Terapeuta Ocupacional 

60h  

Assistente Social 30h  

Fonoaudiólogo 60h  

Psicólogo 60h  

Médico Clínico, Pediatra, 

Neurologista ou Psiquiatra 

20h 

Portaria SESA 159-R/2022. NOTA TÉCNICA SESA Nº 27/2022 

 

V. DAS METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS MÍNIMAS 

 

Para que os CER e SERDIA sejam contemplados com equipamentos, reforma e ampliação proveniente dos 

recursos do Plano Rio Doce, é necessário o cumprimento de metas quantitativas e qualitativas mínimas, conforme 

documentos e normativas vigentes. 

 

 

Tipo de Serviço 

 

Metas quantitativas 

 

Metas qualitativas 

Nº usuários 

atendidos 

Produção mínima 

(SIA/SUS) 

-Realização de avaliação 

multiprofissional e PTS para todos os 

usuários; 

-Realização de ações de 

matriciamento; 

-Realização de atendimentos às 

famílias; 

- Atendimento aos neonatos de risco; 

- Realização de grupos terapêuticos; 

CER II 350 2.406 

CER III 550 3.763 

CER IV 700 6.195 

SERDIA I 50 250 

SERDIA II 100 500 
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SERDIA III 200 1000  - Participação dos profissionais em 

Capacitações promovidas pela SESA. 

Portaria MS 1526/2023. NOTA TÉCNICA Nº 2/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS.  

Portaria SESA 159-R/2022. NOTA TÉCNICA SESA Nº 27/2022 

 

 

 

VI. DA ESTRUTURA E AMBIENTE MÍNIMO OBRIGATÓRIOS 

 

Lista de equipamentos para os CER (modalidades física, intelectual, auditiva e visual), conforme NOTA 

TÉCNICA Nº 2/2026-CGSPD/DAET/SAES/MS.  
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ÁREA 

ESPECIALIZADA 

DE 

REABILITAÇÃO 

AUDITIVA 

AMBIENTE: Consultório de Otorrinolaringologia (Consultório Diferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL 
OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Autoclave horizontal de mesa (até 75 litros) 

· Armário · Fotóforo (foco frontal) 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Lanterna clínica 

· Cadeira Otorrinológica · Laringoscópio adulto e infantil 

· Cadeira, computador (Desktop-Básico/ 

Notebook) 

· Otoscópio 

· Impressora · Vídeo Laringoscópio 

· Mesa para consultório  

· Mocho e/ou banqueta 

AMBIENTE: Sala para Avaliação Audiológica (Sala Atendimento Individualizado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL 
OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Audiômetro 

· Armário · BERA Sistema de Potencial Evocado / BERA Triagem 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Cabine Audiométrica 

· Cadeira · Decibelímetro 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Emissões Otoacústicas / Emissões Otoacústicas 

Triagem 

· Impressora · Ganho de Inserção 

· Mesa para consultório · Imitanciômetro 

· Poltrona hospitalar · Otoscópio 

· Mesa de Exames · Sistema de Campo Livre 

AMBIENTE: Sala de Terapia Individual Auditiva 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL 
OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador  

· Armário 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Impressora 

· Mesa para consultório 

· Mocho e/ou banqueta 

 

 AMBIENTE: Consultório de Fisiatria ou Ortopedia (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Adipômetro 

· Armário · Baropodômetro 

· Arquivo · Dinamômetro 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Eletromiógrafo 
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ÁREA 

ESPECIALIZADA DE 

REABILITAÇÃO 

FÍSICA 

· Biombo · Eletroneuromiógrafo 

· Cadeira · Esfigmomanômetro Adulto/ Infantil/ para Obeso 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Estadiômetro 

· Escada com 2 degraus · Estetoscópio 

· Estante · Lanterna Clínica 

· Impressora · Martelo de Reflexo 

· Mesa para computador · Negatoscópio 

· Mesa para consultório · Podoscópio 

· Mesa de Exames  

· Mocho e/ou banqueta 

AMBIENTE: Sala de Terapia Individual Física 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador  

· Armário 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Impressora 

· Mesa para consultório 

· Mocho e/ou banqueta 

AMBIENTE: Box de Terapias 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Aparelho de Corrente Interferencial 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Estimulador Transcutâneo FES 

· Biombo · Estimulador Transcutâneo TENS 

· Cadeira · Laser para Fisioterapia 

· Escada com degraus · Panela elétrica para confecção de órteses 

· Mesa auxiliar e/ou Carro maca simples · Soprador Térmico 

· Mesa de Exames · Ultrassom para Fisioterapia 

· Mocho e/ou banqueta  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ÁREA 

ESPECIALIZADA DE 

REABILITAÇÃO 

INTELECTUAL 

AMBIENTE: Consultório de Neurologia (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL 
OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Eletroencefalógrafo 

· Armário · Negatoscópio 

· Arquivo · Martelo de Reflexo 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

· Biombo 

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Divã 

· Estante 

· Impressora 

· Mesa para computador 

· Mesa para consultório 

· Mesa de Exames 

· Mocho e/ou banqueta 

AMBIENTE: Sala de Terapia Individual Intelectual 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL 
OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador  

· Armário 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Impressora 

· Mesa para consultório 

· Mocho e/ou banqueta 
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ÁREA ESPECIALIZADA 

DE REABILITAÇÃO 

VISUAL 

AMBIENTE: Consultório de Oftalmologia (Consultório Diferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Cadeira Oftalmológica 

· Armário · Campímetro 

· Arquivo · Autorefrator 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Coluna Oftalmológica 

· Banqueta · Foco Refletor Ambulatorial 

· Biombo · Fotóforo - Foco de Luz de Cabeça 

· Cadeira · Lâmpada de Fenda 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Lanterna Clínica 

· Estante · Tonômetro 

· Impressora · Lensômetro 

· Mesa para computador · Mocho e/ou banqueta 

· Mesa para consultório · Oftalmoscópio 

 · Oftalmoscópio Binocular Indireto 

· Projetor Oftalmológico 

· Refrator de Greens (Refrator) 

  · Retinoscópio 

AMBIENTE: Sala de Terapia Individual Visual 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Dispositivo Auxiliar de Marcha 

· Armário · Lousa interativa 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Tablet 

· Biombo  

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Estante 

· Impressora 

· Mesa para consultório 
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 AMBIENTE: Consultório Interdisciplinar para Triagem e Avaliação Clínico-funcional (Consultório 
Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 

· Armário · Balança Antropométrica Adulto, Infantil e para Obeso 

· Armário vitrine · Balança Digital para Pessoa em Cadeira de Rodas 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Cadeira de rodas (Pediátrica, Adultos e para Obeso) 

· Banqueta · Carro maca simples 

· Biombo · DEA - Desfibrilador Externo Automático 

· Cadeira · Esfigmomanômetro (Adulto, Infantil e para Obeso) 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Estetoscópio (Adulto e Infantil) 

· Escada com degraus · Glicosímetro 

· Estante · Lanterna clínica 

· Impressora · Termômetro 

· Mesa para computador · Nebulizador Portátil 

· Mesa para consultório · Oxímetro 

· Mesa de exames · Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 

 · Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) 

 

AMBIENTE: Consultório Multiprofissional (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Armário  

· Arquivo 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Banqueta 

· Cadeira 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Estante 

· Impressora 

· Mesa para computador 

AMBIENTE: Sala de Atendimento Terapêutico em Grupo (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Andador 

· Armário · Cadeira de rodas (Pediátrica, Adultos e para Obeso) 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Eretor Plataforma 

· Cadeira · Lousa Interativa 

· Carro para Transporte de Materiais (diversos) · Tablado para Fisioterapia 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Tablet 

· Estante · Televisor/aparelho de som 

· Impressora · Videogame 

· Mesa para computador  

· Mesa para consultório 

· Mocho e/ou banqueta 

AMBIENTE: Sala de Atendimento Terapêutico em Grupo 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Lousa Interativa 

· Armário · Videogame 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Tablado para Fisioterapia 

· Cadeira · Tablet 

· Carro para Transporte de Materiais (diversos) · Televisor 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · Aparelho de som 

· Mesa para computador  

. Mocho e/ou banqueta 
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AMBIENTE: Sala Multissensorial - RECOMENDADO 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Piscina de bolinhas 

 · Rolo Suspenso com Apoio dos Pés 

· Disco Flexor 

AMBIENTE: Salão para Cinesioterapia e Mecanoterapia - Ginásio 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador · Andador (infantil e adulto) 

· Armário · Aspirador de Secreções Elétrico Móvel 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal · Balancim Proprioceptivo 

· Bebedouro · Barras Paralelas para Fisioterapia 

· Cadeira · Bicicleta ergométrica vertical 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) · BIPAP/CPAP 

· Impressora · Cadeira de rodas (Pediátrica, Adultos e para Obeso) 

· Mesa para consultório · Cama Elástica Proprioceptiva 

· Mocho e/ou banqueta · Cicloergômetro 

 · Dinamômetro 

· Elevador para Transposição de Leito 

· Eretor Plataforma 

· Escada em L com Rampa 

· Escada Linear para Marcha 

· Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de Ling) 

· Esteira Ergométrica 

· Gangorra de Equilíbrio 

· Manovacuômetro 

· Tábua de Propriocepção 

· Mesa Ortostática 

· Dispositivo Auxiliar de Marcha 

· Ventilômetro 

· Rampa com degraus 

· Rampa para alongamento 

· Tablado para Fisioterapia 

 

 

AMBIENTE: Sala de Intervenção Precoce (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Ar Condicionado e/ou Ventilador. · Tablet 

· Armário · Tablado para Fisioterapia 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

· Cadeira 

· Carro para Transporte de Materiais (diversos) 

· Computador (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Estante 

· Impressora 

· Mesa para consultório 

· Mocho e/ou banqueta 

· Mesa auxiliar 

AMBIENTE: Sala de Atividade de Vida Diária - AVD (Consultório Indiferenciado) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Aparelho de som  

· Armário 

· Cadeiras 

· Cama comum (não hospitalar) 

· Estante 

· Fogão/cooktop 

· Geladeira/refrigerador 

· Mesa de reunião 

· Televisor 
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AMBIENTE: Banheiro Individual ACESSÍVEL (Banheiro da sala de AVD) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Sala de Reunião 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Aparelho de som · Negatoscópio 

· Armário · Lousa interativa 

· Cadeiras  

· Câmera de Videoconferência 

 

20
26

-G
2M

H
LH

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
23

/0
4/

20
26

 1
0:

11
   

 P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 2

7



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE – SESA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ÁREA COMUM DE 

APOIO, AMBIENTES 

ADMINISTRATIVO, 

LOGISTICO E TÉCNICO - 

PARA TODOS OS CER 

AMBIENTE: Banheiro Individual ACESSÍVEL (Feminino e Masculino) Sala de Banho 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Sanitários Independentes ACESSÍVEIS (Feminino e Masculino) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Copa Pacientes 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Armário  

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Cadeira 

· Bebedouro/Purificador 

· Fogão/cooktop 

· Forno de Micro-ondas 

· Geladeira/refrigerador 

· Mesa 

AMBIENTE: Fraldário Infantil 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

· Carro maca simples 

· Mesa de exames 

AMBIENTE: Fraldário Adulto 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

· Carro maca simples 

· Mesa de exames 

AMBIENTE: Sala de Espera/Recepção 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Aparelho de som · Cadeiras de rodas (Pediátrica, Adultos e para Obeso) 

· Armário  

· Arquivos 

· Balcão de atendimento 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Bebedouro/ Purificador Refrigerado 

· Cadeiras 

· Computadores (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Impressora 

· Telefone 

· Longarinas 

· Mesa para computador 

· Televisor 

AMBIENTE: Área para guarda de Macas e Cadeira de rodas 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Carro maca simples · Cadeiras de rodas (Pediátrica, Adultos e para Obeso) 

AMBIENTE: Banheiro/Vestiário para Funcionários (Feminino e Masculino) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Banheiro/Vestiário ACESSÍVEL para Funcionários (Feminino e Masculino) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Almoxarifado 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Armário  

· Arquivo 

· Estante 

AMBIENTE: Sala de Arquivo 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 
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AMBIENTE: Sala Administrativa 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Armário  

· Arquivos 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Cadeiras 

· Computadores (Desktop-Básico/ Notebook) 

· Estante 

· Impressora 

· Mesa de escritório 

· Mesa de reunião 

· Mesa para computador 

· Telefone 

AMBIENTE: DML - Depósito de Material de Limpeza 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Carro Para Transporte De Materiais (Diversos)  

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

AMBIENTE: Copa/ Refeitório de Funcionários 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Armário  

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal 

· Bebedouro/ Purificador Refrigerado 

· Cadeira 

· Fogão/cooktop 

· Forno de Micro-ondas 

· Geladeira/refrigerador 

· Mesa 

AMBIENTE: Sala de Utilidades (com guarda temporária de resíduos sólidos) 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

· Carro Para Transporte De Materiais (Diversos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

· Armário  

· Arquivo 

· Estante 
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AMBIENTE: Quadra Coberta Poliesportiva - RECOMENDADO 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

- Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Jardim Sensorial - RECOMENDADO 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

- Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Área Coberta - para embarque e desembarque de veículo adaptado e/ou ambulância 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Sala para equipamento de geração de energia elétrica alternativa 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Abrigo Externo de Resíduos Sólidos 

MOBILIÁRIO BÁSICO EQUIPAMENTO MÉDICO-ASSISTENCIAL OBRIGATÓRIO 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

AMBIENTE: Estacionamento 

· Balde/ Lixeira ou balde a pedal  

 

Para ampliação, reforma de CER, os serviçoa deverão seguir os parâmetros da Portaria   

GM/MS 8.344 , de 15 de outubro de 2025. 

CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - CER 

Ambientes/Áreas 
Quantidade 

Mínima 
Área mínima(m²) Área total(m²) 

NÚCLEO DE ACESSO E ACOLHIMENTO 

Sala de espera e recepção 1 95,0 95,0 

Área de espera com baixo estímulo sensorial 1 16,0 16,0 

Área para guarda de macas e cadeira de rodas 1 3,0 3,0 

Sala de convivência interna com copa para pacientes e 

acompanhantes 
1 25,0 25,0 

Sanitário acessível e adaptado para pessoas ostomizadas 1 5,5 5,5 

Sanitário acessível adulto com fraldário masculino 1 5,5 5,5 

Sanitário acessível adulto com fraldário feminino 1 5,5 5,5 

Sanitário infantil 1 3,6 3,6 

Sanitário masculino 1 12,0 12,0 

Sanitário feminino 1 10,0 10,0 

Depósito de material de limpeza (DML) 1 3,0 3,0 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO 

Auditório 1 100,0 100,0 

Sala de espera - auditório 1 40,0 40,0 

Sala de formação e educação em saúde 1 30,0 30,0 

Sala de apoio à telessaúde 1 9,0 9,0 

Sala de apoio ao auditório 1 6,0 6,0 
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NÚCLEO ADMINISTRATIVO 

Sala de coordenação 1 15,0 15,0 

Sala administrativa 1 30,0 30,0 

Almoxarifado 1 30,0 30,0 

Sala para descanso de funcionários 1 25,0 25,0 

Copa para funcionários 1 30,0 30,0 

Banheiro/Vestiário para funcionários Feminino 1 20,0 20,0 

Banheiro/Vestiário para funcionários Masculino 1 13,0 13,0 

Banheiro/Vestiário acessível para funcionários 1 5,5 5,5 

Depósito de material de limpeza (DML) 1 3,0 3,0 

NÚCLEO DE CUIDADO 

Consultório diferenciado - otorrinolaringologia 1 15,0 15,0 

Sala de terapia individual auditiva 1 20,0 20,0 

Consultório diferenciado - fisiatria/ortopedia 1 15,0 15,0 

Sala de terapia individual física 1 20,0 20,0 

Consultório Diferenciado - neurologia 1 15,0 15,0 

Sala de terapia individual intelectual 1 20,0 20,0 

Consultório Diferenciado - oftalmologia 1 15,0 15,0 

Sala de terapia individual visual 1 20,0 20,0 

Consultório multiprofissional (indiferenciado) 4 12,5 50,0 

Consultório de enfermagem 1 16,0 16,0 

Sanitário Acessível e adaptado para pessoas ostomizadas - 

(anexo ao consultório de enfermagem) 
1 6,5 6,5 

Sala de triagem 1 12,5 12,5 

Sala de serviço social 1 12,5 12,5 

Consultório de nutrição 1 12,5 12,5 

Sala de reorganização 1 12,5 12,5 

Sala de cinesioterapia 1 95,0 95,0 

Box de terapias (eletroterapia) 2 10,0 20,0 

Sala de atendimento terapêutico em grupo - família 1 25,0 25,0 

Sala de atendimento terapêutico em grupo - 

artes/música/pedagogia 
1 25,0 25,0 

Sala de atendimento terapêutico em grupo 2 25,0 50,0 

Sala de Projeto Terapêutico Singular - PTS 2 24,0 48,0 

Sala de intervenção precoce 1 20,0 20,0 
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Sala multissensorial 1 28,0 28,0 

Sala de Atividade de Vida Diária - AVD 1 25,0 25,0 

Banheiro Acessível - (anexo a sala de AVD) 1 5,4 5,4 

Sanitário Acessível 2 3,6 7,2 

Sala de utilidades 1 4,5 4,5 

Depósito de material de limpeza (DML) 1 3,0 3,0 

ÁREA EXTERNA 

Quadra coberta poliesportiva 1 144,0 144,0 

Jardim sensorial 1 115,0 115,0 

Banheiro coletivo masculino 1 8,7 8,7 

Banheiro coletivo feminino 1 8,7 8,7 

Banheiro acessível 1 5,5 5,5 

Área para embarque e desembarque de ambulância 1 21,0 21,0 

Sala para equipamento de geração de energia elétrica 

alternativa*  
1 

A depender dos equipamentos 

utilizados. 

Abrigo externo de resíduos sólidos*  
A depender do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos. 

Estacionamento*  
No mínimo 2 vagas para ambulâncias. Conforme 

código de obras local. 
* De acordo com as normas da concessionária local e com o equipamento a ser utilizado (RDC 50/2002). Verificar as especificações e necessidades técnicas 
do equipamento a ser utilizado para o dimensionamento e as instalações da sala. 
* Observar a RDC 222/2018 e plano de gerenciamento de resíduos sólidos local; e atender à Resolução CONTRAN nº 965 de 17 de maio de 2022 que define e 
regulamenta as áreas de segurança e de estacionamentos específicos de veículos. Ver anexos: Sinalização de vagas reservadas a pessoa com deficiência e 
com comprometimento de mobilidade. 
*Não será solicitado o preenchimento da metragem quadrada no SISMOB, não eximindo o proponente da responsabilidade de observar os requisitos, normas e 
regulamentos pertinentes. 
*As áreas mínimas dos ambientes, listada na tabela acima, referem-se a área útil do ambiente. 
*Para as áreas previstas e para aquelas não listadas nessa tabela, deverão ser acatadas as normas contidas na Resolução RDC Nº 50/2002 - ANVISA e 
alterações; 
*Com relação a Acessibilidade observar as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnica - ABNT e suas alterações, aqui destaca-se: NBR 9050:2020 
Versão Corrigida 2021 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos e suas atualizações; NBR 16537:2024 - Acessibilidade-
Sinalização tátil no piso - Diretrizes para elaboração de projetos e instalação e suas atualizações; 
*Com relação ao dimensionamento das áreas de circulação e rotas de fuga, observar: NBR 16651:2019 - Proteção contra incêndios em estabelecimentos 
assistenciais de saúde (EAS) e suas atualizações." (NR) 

 

Lista de equipamentos e estrutura mínima para os SERDIA, conforme Nota técnica Nº 

27/2022 GEPORAS/SSAS/SESA e Portaria 159-R/2022. 

 

ESTRUTURA SERDIA I e II SERDIA III 

Consultório Interdisciplinar 1 2 

Sala para atendimento 

individualizado 4 6 

Sala para atendimento grupal 1 1 

Sanitários independentes 

adaptados 2 2 

Área interna de convivência 1 1 

Sala de espera/recepção 1 1 

Sala administrativa 1 1 
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Sala para arquivo 1 1 

Depósito de material de limpeza 1 1 

Sala de reunião 1 1 

Sala de almoxarifado 1 1 

 

 

1. Materiais de Mobiliário das salas exigidas - obrigatório 

Mesa de trabalho/atendimento ajustável 

Cadeira paciente/acompanhante 

Cadeira ergonômica profissional 

Armário/gaveteiro para materiais 

Prateleira 

Computador desktop completo 

Ar-condicionado split 12k BTU 

Pia com torneira 

Quadro branco/lousa magnética 

Divã 

Mesa de exame tipo maca 

Mocho/Banqueta 

Mesa modular/grande 

Cadeiras para grupo 

Mesa redonda para sala de grupo 

Computador + projetor ou TV 55” 

Tapetes/colchonetes 

Sofás/poltronas 

Mesa de centro 

TV 55” ou painel multimídia 

Balcão de atendimento 

Computador + impressora 

Mesa de trabalho 

Cadeiras ergonômicas 

Armários para documentos 

Computadores desktop/notebook 

Impressora multifuncional 

Estantes metálicas/armários 

Prateleiras metálicas 

Armário com chave para produtos químicos 

Estantes metálicas robustas 

Barras de apoio 

Assento elevado 

Espelho inclinado 
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Ventilador de teto 

Tapete antiderrapante extra 

Tomadas com proteção e organização de cabos 

Biombo 

Armário 

Cadeira de escritório 

2. Materiais de Assistência em Reabilitação - obrigatório 

Andador Adulto 

Andador Infantil 

Cadeiras de rodas (pediátrica) 

Cadeiras de rodas (adulto) 

Cadeiras de rodas (para obeso) 

Cadeira de Banho/Higiênica 

Parapódio (Eretor Plataforma) 

Barras paralelas 

Espaldar em madeira (Escada de Ling) 

Escada de canto com rampa e corrimão 

Escada com 2 degraus 

Escada com 3 degraus 

Escada digital em madeira para reabilitação 

Trave de equilíbrio 

Tablado para fisioterapia 

Tábua de propriocepção 

Balancim proprioceptivo 

Gangorra de equilíbrio 

Plataforma suspensa 

Balanço terapêutico 

Túnel sensorial 

Piscina de bolinhas 

Cama elástica 

Colchonetes de espuma ou EVA 

Tatame 

Rolos de posicionamento (80x20, 60x20, 40x20) 

Bolas suíças (55cm, 65cm, 85cm) 

Bola suíça tipo feijão (40cm) 

Almofadas terapêuticas 

Espelho fixo 

Espelho com rodízio 

Mesa para atividades 

Mesa com cadeiras (infantil) 

Mesa com cadeiras (adulto) 
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Tecnologias assistivas para AVDs 

Recursos sensoriais 

Recursos para estimulação tátil 

Instrumentos musicais 

Maleta de avaliação de motricidade orofacial 

Protocolo de avaliação comportamental 

Materiais de avaliação ocupacional, psicológica, cognitiva e de 

linguagem 

Aparelho de eletroestimulação 

Laser terapêutico 

Óculos de realidade virtual 

Tablet 

Software de comunicação alternativa 

Prancha de comunicação 

Lousa interativa 

Projetor multimídia (Datashow) 

Tela de projeção 

Equipamento para videoconferência 

Aparelho de som 

Trocador de fraldas de parede 

Sala Multissensorial -  recomendado 

3. Materiais Sala Multissensorial 

Kit Sala Multissensorial PRO 

Kit Sala Multissensorial Starter 

Painel de fibra óptica 

Projetor de luz e efeitos visuais 

Coluna de bolhas (Bubble Tube) 

Colchonetes sensoriais 

Bolas sensoriais variadas 

Almofadas sensoriais e texturizadas 

Painel tátil de parede 

Swing sensorial/balanço adaptado 

Caixa de som bluetooth 

Trilhas sonoras/playlist licenciada 

Difusor de aromas + essências suaves 

Poltronas/puffs confortáveis 

Cadeiras sensoriais leves 
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VII. DO REGISTRO DA PRODUÇÃO – PROCEDIMENTOS 

 

Os serviços de reabilitação que fazem parte da RCPD devem ter um prontuário eletrônico único para cada 

paciente, cabendo ao gestor municipal/estadual a definição e disponibilização do uso de prontuário do SUS ou 

terceirizado. Todo atendimento deve ser registrado em prontuário, devendo ser seguidas as diretrizes das 

secretarias municipais de saúde e normativos dos respectivos conselhos federais. 

 

Para o registro adequado da atuação dos profissionais, segue relação de procedimentos da tabela unificada do 

SUS relacionados à reabilitação da pessoa com deficiência, a serem utilizados pelos profissionais, de acordo com 

os recursos existentes, conforme tabela abaixo: 
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Lista de procedimentos, conforme Nota técnica Nº 03/2025-CGSPD/DAET/SAES/MS 

 

Código do 

Procedimento 

 

Tipo 

 

Nome do Procedimento 

0211050113 Auditiva POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO 

0211070025 Auditiva AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA AEREA / OSSEA) 

0211070033 Auditiva AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE 

0211070041 Auditiva AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 

0211070050 Auditiva AVALIACAO AUDITIVA COMPORTAMENTAL 

0211070092 Auditiva AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA AUDITIVA 

0211070106 Auditiva AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DIFERENCIAL DE DEFICIENCIA 
AUDITIVA 

0211070149 Auditiva EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITIVA 

(TESTE DA ORELHINHA) 

0211070157 Auditiva ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSITORIAS E PRODUTOS DE DISTORCAO (EOA) 

0211070165 Auditiva ESTUDO TOPODIAGNÓSTICO DA PARALISIA FACIAL 

0211070203 Auditiva IMITANCIOMETRIA 

0211070211 Auditiva LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF) 

0211070238 Auditiva PESQUISA DE FISTULA PERILINFATICA 

0211070246 Auditiva PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO 

0211070254 Auditiva PESQUISA DE PARES CRANIANOS 

0211070262 Auditiva POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MEDIA E LONGA 
LATENCIA 

0211070270 Auditiva POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO PARA TRIAGEM AUDITIVA 

(TESTE DA ORELHINHA) 

0211070289 Auditiva PROVA DE FUNCAO TUBARIA 

0211070297 Auditiva REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM 

PACIENTE MAIOR DE 3 ANOS 

0211070300 Auditiva REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA AUDITIVA EM 

PACIENTE MENOR DE 3 ANOS 

0211070319 Auditiva SELECAO E VERIFICACAO DE BENEFICIO DO AASI 
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0211070327 Auditiva TESTES ACUMETRICOS (DIAPASAO) 

0211070335 Auditiva TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES 

0211070343 Auditiva TESTES DE PROCESSAMENTO AUDITIVO 

0211070351 Auditiva TESTES VESTIBULARES / OTONEUROLOGICOS 

0211070424 Auditiva 
EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITIVA 

(TESTE DA ORELHINHA/RETESTE) 

0211070432 Auditiva 
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA (TESTE 

DA ORELHINHA/RETESTE) 

 

0301070032 

 

Auditiva 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ ADAPTACAO DE 

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) UNI / 

BILATERAL 

0301070253 Auditiva 
TELEATENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO 

AUDITIVA 

0211030015 Física AVALIACAO CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 

0211030023 Física 
AVALIACAO CINÉTICA, CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS 

LINEARES 

0211030031 Física AVALIAÇÃO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO EM PLACA DE FORÇA 

0211030040 Física AVALIAÇÃO DE FUNÇÃO E MECÂNICA RESPIRATÓRIA 

0211030058 Física 
AVALIAÇÃO DE FUNÇÃO E MECÂNICA RESPIRATÓRIA COM 

TRANSDUTORES MICROPROCESSADOS 

0211030066 Física AVALIAÇÃO DE MOVIMENTO (POR IMAGEM) 

0211030074 Física AVALIAÇÃO FUNCIONAL MUSCULAR 

0211030082 Física ELETRODIAGNÓSTICO CINÉTICO FUNCIONAL 

0211030090 Física 
ELETROMIOGRAFIA DINÂMICA, AVALIAÇÃO CINÉTICA, 

CINEMÁTICA E DE PARÂMETROS LINEARES 

0301070210 Física REABILITAÇÃO DE PACIENTES PÓS COVID-19 

0301060100 Física ATENDIMENTO ORTOPÉDICO COM IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA 

 

0301070105 

 

Física 

ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO INTENSIVO DE PACIENTE 

EM REABILITAÇÃO FÍSICA (1 TURNO PACIENTE-DIA - 15 

ATENDIMENTOS-MÊS) 

0301070121 Física 
TRATAMENTO INTENSIVO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

FÍSICA (1 TURNO PACIENTE- DIA - 20 ATENDIMENTOS-MÊS) 

0301070130 Física 
TRATAMENTO INTENSIVO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 

FÍSICA (2 TURNOS PACIENTE-DIA - 20 ATENDIMENTOS-MÊS) 

0301070237 Física 
TELEATENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO 

FÍSICA 
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0301100063 Física CUIDADOS COM ESTOMAS 

0302040013 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 

TRANSTORNO RESPIRATÓRIO COM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

0302040021 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 

TRANSTORNO RESPIRATÓRIO SEM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

0302040048 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE PRÉ/PÓS 

CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

0302040056 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DISFUNÇÕES 

VASCULARES PERIFÉRICAS 

0302050019 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E 

PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS 

0302050027 Física ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES MOTORAS 

 

0302060014 

 

Física 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 

DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM 

COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 
0302060022 

 
Física 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 
DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS COM 

COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

0302060030 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO 

DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR 

0302060057 Física 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS- 

OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA 

0303090073 Física 
REVISÃO COM TROCA DE APARELHO GESSADO EM MEMBRO 

INFERIOR 

0303090081 Física 
REVISÃO COM IMOBILIZAÇÃO NÃO GESSADA EM LESÃO DA 

COLUNA VERTEBRAL 

0303090090 Física 
REVISÃO COM TROCA DE APARELHO GESSADO EM MEMBRO 

SUPERIOR 

0303090111 Física 
REVISÃO COM TROCA DE APARELHO GESSADO EM LESÃO DA 

COLUNA VERTEBRAL 

0303090120 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA NA CINTURA 

ESCAPULAR (COM IMOBILIZAÇÃO) 

0303090146 Física TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA DE COSTELAS 

0303090154 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA DE PUNHO COM 

LUVA GESSADA 

0303090162 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA DE OSSO 

METACÁRPICO 

0303090189 Física TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA DO ESTERNO 

0303090200 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA EM MEMBRO 

INFERIOR COM IMOBILIZAÇÃO 

0303090219 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE LESÃO DA COLUNA CERVICAL 

COM IMOBILIZAÇÃO 

0303090227 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA EM MEMBRO 

SUPERIOR COM IMOBILIZAÇÃO 
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0303090251 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE LESÃO DE COLUNA TORACO- 

LOMBO-SACRA COM IMOBILIZAÇÃO 

0303090260 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE LESÃO DE MECANISMO 

EXTENSOR DOS DEDOS 

0303090286 Física 
TRATAMENTO CONSERVADOR DE LESÃO LIGAMENTAR EM 

MEMBRO COM IMOBILIZAÇÃO 

0309050030 Física SESSÃO DE ELETROESTIMULAÇÃO 

0211100013 Intelectual APLICAÇÃO DE TESTE P/ PSICODIAGNÓSTICO 

0301070024 Intelectual 
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO EM 

COMUNICACAO ALTERNATIVA 

0301070040 Intelectual 
ACOMPANHAMENTO NEUROPSICOLÓGICO DE PACIENTE EM 

REABILITAÇÃO 

0301070059 Intelectual 
ACOMPANHAMENTO PSICOPEDAGOGICO DE PACIENTE EM 

REABILITACAO 

0301070075 Intelectual 
ATENDIMENTO / ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM 

REABILITACAO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR 

0301070261 Intelectual 
TELEATENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO 

INTELECTUAL 

0211060011 Visual BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR) 

0211060020 Visual BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO 

0211060054 Visual CERATOMETRIA 

0211060070 Visual ELETRO-OCULOGRAFIA 

0211060089 Visual ELETRORETINOGRAFIA 

0211060100 Visual FUNDOSCOPIA 

0211060127 Visual MAPEAMENTO DE RETINA 

0211060151 Visual POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL 

0211060160 Visual POTENCIAL VISUAL EVOCADO 

0211060216 Visual TESTE DE SCHIRMER 

0211060224 Visual TESTE DE VISÃO DE CORES 

0211060232 Visual TESTE ORTÓPTICO 

0211060259 Visual TONOMETRIA 

0301070148 Visual TREINO DE ORIENTAÇÃO E MOBILIDADE 
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0301070156 Visual AVALIAÇÃO MULTIPROFISSIONAL EM DEFICIÊNCIA VISUAL 

0301070164 Visual ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO VISUAL 

0301070245 Visual 
TELETENDIMENTO/TELEMONITORAMENTO EM REABILITAÇÃO 

VISUAL 

 

0302030018 

 

Visual 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 

ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS CENTRAIS C/ 

COMPROMETIMENTO SISTÊMICO 

0302030026 Visual 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 

ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS 

0101010028 Comum 
ATIVIDADE EDUCATIVA / ORIENTAÇÃO EM GRUPO NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

0101040024 Comum AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA 

0211070017 Comum ANALISE ACUSTICA DA VOZ POR MEIO DE LABORATORIO DE 

VOZ 

0211070068 Comum AVALIACAO DE LINGUAGEM ESCRITA / LEITURA 

0211070076 Comum AVALIACAO DE LINGUAGEM ORAL 

0211070084 Comum AVALIACAO MIOFUNCIONAL DE SISTEMA ESTOMATOGNATICO 

0211070114 Comum AVALIACAO VOCAL 

0211070173 Comum EXAME DE ORGANIZACAO PERCEPTIVA 

0211070181 Comum EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO 

0211070190 Comum GUSTOMETRIA 

0211070220 Comum OLFATOMETRIA 

0301010048 Comum 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

0301010072 Comum CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301010307 Comum TELECONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301010315 Comum 
TELECONSULTA POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

0301040036 Comum TERAPIA EM GRUPO 

0301040044 Comum TERAPIA INDIVIDUAL 

0301070083 Comum 
ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA I EM GRUPO PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR OFICINA TERAPÊUTICA I) 
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0301070113 Comum TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL 

0301070229 Comum 
REABILITAÇÃO CARDIORRESPIRATÓRIA DE PACIENTES PÓS 

COVID-19 

 

0301070270 

 

Comum 

MATRICIAMENTO DE EQUIPES DOS OUTROS PONTOS E NÍVEIS 
DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE PARA ATENÇÃO À SAÚDE DAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

0301070288 Comum 
ALTA POR OBJETIVOS TERAPÊUTICOS ALCANÇADOS DA 

REABILITAÇÃO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

0301080160 Comum ATENDIMENTO EM PSICOTERAPIA DE GRUPO 

0302060049 Comum 
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE C/ 

COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

0301070091 Comum 
ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA II EM GRUPO PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (POR OFICINA TERAPÊUTICA II) 

0301070067 Comum 
ATENDIMENTO / ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO NAS 

MULTIPLAS DEFICIÊNCIAS 

0301070296 Comum 
ESTIMULAÇÃO PRECOCE RELACIONADA AO 

NEURODESENVOLVIMENTO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 
0301070300 

 
Comum 

ATENDIMENTO DE FAMILIARES, CUIDADORES E/OU 

ACOMPANHANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS 

SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

 

Elem Guimaraes dos Santos 

Jonathan Grassi Rodrigues 

Referência Técnica da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

 

 

 

 

De acordo: 

 

Franciely da Costa Guarnier 

Núcleo Especial de Atenção Especializada – NEAE 

Gerência de Política e Organização das Redes de Atenção em Saúde - GEPORAS 
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